
  

INDICAÇÃO Nº 349/13 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que, conforme diálogo que mantivemos recentemente, 

necessário se torna executar uma completa limpeza logo após o 

viaduto da Rua Osvaldo Cruz, sentido Terminal Rodoviário, onde 

havia uma lanchonete e agora se encontra totalmente desativada, 

servindo tão-somente para depósito de lixo e nada mais. 

Em tempo, não basta apenas executar limpeza, 

é preciso que a mesma seja demolida. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

17 de junho de 2013. 

 

 

DINIZ PARÚSSOLO MARTINS 

Vereador 


